
 

 

                  DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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ANO XLI - Cachoeiro de Itapemirim  -  Terça – Feira – 05 de Junho de 2007  -  Nº 2925  do  Exemplar  R$ 0,80 

P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  MUNICIPAL 
 
 

DECRETO Nº 17.497 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Exonerar LUCIMAR BARROS COSTA do cargo em 
comissão, sem vínculo, de Gerente de Música, com 
lotação na Secretaria Municipal de Arte e Cultura – 
SEMAC, a partir de 01 de junho de 2007. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de maio de 2007. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 17.498 
 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTE E CULTURA – 
SEMAC. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1°  Nomear FÁBIO BERUTH CARDOSO 
para exercer o cargo em comissão, sem vínculo, de 
Gerente de Música, lotado na Secretaria Municipal de 
Arte e Cultura, a partir de 01 de junho de 2007, fixando-
lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal 
n° 5.800, de 28/12/2005. 

Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial, a nomeação do servidor acima citado, no 
cargo em comissão, sem vínculo, de Gerente de Teatros, 
na SEMAC, constante do Decreto n° 17.350/2007. 
 
 
 

   Cachoeiro de Itapemirim, 30 de maio de 2007. 
 
 

 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DECRETO Nº 17.499 
 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTE E CULTURA – 
SEMAC. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1°  Nomear LUCIMAR BARROS COSTA 
para exercer o cargo em comissão, sem vínculo, de 
Gerente de Teatros, lotado na Secretaria Municipal de 
Arte e Cultura, a partir de 01 de junho de 2007, fixando-
lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal 
n° 5.800, de 28/12/2005. 

 
 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

   Cachoeiro de Itapemirim, 30 de maio de 2007. 
 
 

 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 

‘ 
 

          D I Á R I O OF I C I A L
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 

Prefeito Municipal 
 

ATÍLIO TRAVÁGLIA 
Vice – Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EDITADO pela: 

  

PP..MM..CC..II..__________________________________________  
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES. 

 
SEMASI – Secretaria Municipal de Administração, Logística e 
Serviços Internos. 
Departamento de Administração Geral. 
Gerência de Atos Oficiais. 

 
Rua Joaquim Vieira, 23 – Guandu 
Viva Shopping – 2º Andar 

Cachoeiro de Itapemirim – ES 
A S S I N A T U R A S_____________ 
 

Trimestral ..................        ... ...R$ 50,00   
Semestral ..................      . ......R$ 100,00   
Anual ..........................       .....R$ 200,00   
 

Publicações e Contatos__ (28) 3155-5230 
Diário Oficial                      (28) 3155-5203 

 
 

DECRETO Nº 17.500 
 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTE E CULTURA – 
SEMAC. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1°  Nomear MARCO ANTÔNIO 
CARVALHO FREITAS para exercer o cargo em 
comissão, sem vínculo, de Diretor de Artes Populares, 
lotado na Secretaria Municipal de Arte e Cultura, a partir 
de 14 de maio de 2007, fixando-lhe o vencimento mensal 
estabelecido pela Lei Municipal n° 5.800, de 28/12/2005. 

 
 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

   Cachoeiro de Itapemirim, 30 de maio de 2007. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 17.501 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 
 
Exonerar FABIANO DOS SANTOS FACINI do cargo 
em comissão, sem vínculo, de Assistente Operacional de 
Serviços, com lotação na Secretaria Municipal de 
Comunicação Social – SEMCOS, a partir de 01 de 
junho de 2007. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de maio de 2007. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 17.502 
 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL – SEMCOS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°  Nomear o servidor ELVIRO DE 
SOUZA NOVAES JÚNIOR para exercer o cargo em 
comissão, com vínculo, de Assistente Operacional de 
Serviços, lotado na Secretaria Municipal de Comunicação 
Social,  a partir de 01 de junho de 2007, sendo 
designado para prestar serviços em ações de assistência 
junto ao Gabinete do Secretário Municipal da SEMCOS, 
fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela da Lei 
Municipal n° 5.800, de 28/12/2005. 

 
 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de maio de 2007. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 17.503 
 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA 
PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADA 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL – SEMCOS. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1°  Nomear RITA DE CÁSSIA MARTINS 
para exercer o cargo em comissão, sem vínculo, de Gerente 
de Jornalismo, lotada na Secretaria Municipal de 
Comunicação Social, a partir de 01 de junho de 2007, 
fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei 
Municipal n° 5.800, de 28/12/2005. 

 
 
Art. 2°  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

   Cachoeiro de Itapemirim, 30 de maio de 2007. 
 
 

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS 
 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

 
 
FORNECEDORA: NASSAU EDITORA, RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA . 
OBJETO: Veiculação dos programas Fala Prefeito e 
Notícias de Cachoeiro, no período de 05/06/2007 a 
05/09/2007, com veiculação de 2ª a 6ª feira, 01 (uma) vez 
ao dia. 
VALOR: R$17.991,60 (dezessete mil, novecentos e 
noventa e um reais e sessenta centavos). 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inc. Caput. 
PROCESSO: Prot. nº 13922/2007. 
 
 
FORNECEDOR: SOMBRASIL COMUNICAÇÕES 
LTDA 
OBJETO: Veiculação dos programas Fala Prefeito e 
Notícias de Cachoeiro, no período de 05/06/2007 a 
05/09/2007, com veiculação de 2ª a 6ª feira, 01 (uma) vez 
ao dia. 
VALOR: R$18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais). 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inc. Caput. 
PROCESSO: Prot. nº 13925/2007. 
 
FORNECEDORA: ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO 
COMUNITÁRIA DO BAIRRO SANTO ANTÔNIO. 

OBJETO: Veiculação dos programas Fala Prefeito e 
Notícias de Cachoeiro, no período de 05/06/2007 a 
05/09/2007, com veiculação de 2ª a 6ª feira, 01 (uma) vez 
ao dia. 
VALOR: R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inc. Caput. 
PROCESSO: Prot. nº 13926/2007. 
 
 
FORNECEDORA: FUNDAÇÃO SANTA 
TEREZINHA . 
OBJETO: Veiculação dos programas Fala Prefeito e 
Notícias de Cachoeiro, no período de 05/06/2007 a 
05/09/2007, com veiculação de 2ª a 6ª feira, 01 (uma) vez 
ao dia. 
VALOR: R$18.600.,00 (dezoito mil e seiscentos reais). 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inc. Caput. 
PROCESSO: Prot. nº 13927/2007. 
 
 
FORNECEDORA: COMUNICAÇÕES ALTEROSAS – 
RIO DOCE LTDA. 
OBJETO: Veiculação dos programas Fala Prefeito e 
Notícias de Cachoeiro, no período de 05/06/2007 a 
05/09/2007, com veiculação de 2ª a 6ª feira. 
VALOR: R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inc. Caput. 
PROCESSO: Prot. nº 14237/2007. 
 
 
FORNECEDORA: RADIO CULTURA DE CASTELO 
FM LTDA. 
OBJETO: Veiculação dos programas Fala Prefeito e 
Notícias de Cachoeiro, no período de 05/06/2007 a 
05/09/2007, com veiculação de 2ª a 6ª feira. 
VALOR: R$21.000,00 (vinte e um mil reais). 
RESPALDO: Lei nº 8.666/93, Art. 25, Inc. Caput. 
PROCESSO: Prot. nº 14238/2007. 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 054/2007. 
CONTRATADA: CAZELE SPORT LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, LOGISTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS – SEMASI Atendendo ao pedido da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO – SEMPLO. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de comunicação. 
VALOR: R$350.00 (trezentos e cinqüenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 07.01 – 
SEMPLO, Programas de Trabalho 04.122.0001.2.013 – 
Gerencia de Planejamento e Orçamento, Despesa 
4.4.90.52.03.00 – Aparelhos e Equipamentos de 
Comunicação 
PRAZO: A partir de 05/06/2007 com prazo de 12 (doze) 
meses (relativos à garantia dos equipamentos). 
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DATA DA ASSINATURA: 05/06/2007. 
SIGNATÁRIOS: Roberto Valadão Almokdice - Prefeito 
Municipal, Ricardo Claudino Pessanha - Procurador 
Adjunto, Magda Aparecida Gasparini – Titular da 
SEMASI, Jonas Caldara - Titular da SEMPLO em exercício 
e Carlos Alberto Soares Melo Sócio da Contratada. 
PROCESSO: Prot nº 10255/2007 - Pregão nº. 026/2007 
 
 
 
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 055/2007. 
CONTRATADA: FUNERÁRIA MISERICÓRDIA 
CACHOEIRO LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, LOGISTICA E SERVIÇOS 
INTERNOS – SEMASI Atendendo ao pedido da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEESNVOLVIMENTO 
SOCIAL – SEMDES. 
OBJETO: Serviços Funerários com Ornamentação e 
Translado 
VALOR: R$9.000,00 (nove mil reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 09.01 – 
SEMDES, Programas de Trabalho 08.244.0019.1.233, 
Despesa 3.3.90.39.51 
PRAZO: A partir de 05/06/2007 com vencimento em 
31/12/07 ou até que se esgote o objeto 
DATA DA ASSINATURA: 05/06/2007. 
SIGNATÁRIOS: Roberto Valadão Almokdice - Prefeito 
Municipal, Marta Saviatto – Procuradora Geral do 
Municipio, Magda Aparecida Gasparini – Titular da 
SEMASI, Marilene De Batista Depes - Titular da SEMDES 
e Julio Cessa Ribeiro Contratada. 
PROCESSO: Prot nº 11077/2007 - Pregão nº 034/2007 
 
 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 
 

PREGÃO Nº 099/2007 – RETIFICAÇÃO II 
 
 
 

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, torna público 
aos interessados que retificou o Edital de Pregão 
Presencial nº. 099/2007, Objetivando Aquisição de 
Medicamentos. Edital completo e retificação à disposição 
na Sede da Gerência de Apoio às Licitações e na home 
page: www.cachoeiro.es.gov.br. 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 04 de Junho de 2007. 
 
 
 

KÁTIA APARECIDA BOTELHO MORAES. 
Pregoeira Oficial - CML 

AGERSA 
 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Nº001/2007 

 
 

Em cumprimento a Lei Municipal nº 4798  de  14 de   

julho de 1999, a AGERSA – Agência Municipal de 

Regulação dos  Serviços  Públicos Delegados de 

Cachoeiro de Itapemirim – tem o prazer de convidá-lo 

para sua 1º Audiência Pública de 2007, a realizar-se no 

dia 05 de Julho, quinta-feira, às 19h:00, no Auditório  da 

ACISCI – Associação Comercial Industrial de Serviços 

de Cachoeiro de Itapemirim - ES, situado à Rua Bernardo 

Horta, 312, Bairro Guandu (em cima do Mercado da 

Pedra). 

 
 
Na oportunidade, apresentaremos os serviços prestados 

pela Concessionária, bem como o cumprimento dos 

Marcos Regulatórios, constantes no Contrato de 

Concessão Nº 029/98 e as atividades desenvolvidas pela 

Agência. 

 
 

Participe, sua presença é muito importante! 
 
 

LUIZ FELIPE DAVID MARIN 
Diretor Presidente 

 
 
 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
 

COMUNICADO 
 
 

M. FAVERO DE OLIVEIRA ME - torna-se público 

que requereu da  SEMMA, a Licença Prévia, para 

atividade 04.03 – serviço industrial de usinagem, soldas e 

semelhantes e reparação de maquinas ou manutenção de 

máquinas, aparelhos e equipamentos, situado na Rua 

Alfredo Pagani s/n – terreo- Luiz t. Da Fonseca -  

Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

NF 912 


